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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014140-26.2014.815.0000
ORIGEM: Competência Originária desta Corte
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
IMPETRANTE: Espedito Ferreira Mendes
ADVOGADO: Aleksandro de Almeida Cavalcante
IMPETRADO: Secretário de Saúde do Estado da Paraíba

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PLEITO  DE  DESISTÊNCIA.
ADMISSIBILIDADE  DO  PEDIDO.  JURISPRUDÊNCIA  UNÍVOCA  DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. HOMOLOGAÇÃO QUE SE IMPÕE. REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO. 

1. Do STF: “É lícito  ao impetrante desistir  da ação de mandado de
segurança,  independentemente  de  aquiescência  da  autoridade
apontada como coatora ou da entidade estatal interessada ou, ainda,
quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários” (MS 26.890-
AgR/DF,  Pleno,  Ministro  Celso  de  Mello,  DJe  de  23.10.2009),  “a
qualquer  momento  antes  do  término  do  julgamento”  (MS  24.584-
AgR/DF,  Pleno,  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  DJe  de  20.6.2008),
“mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’ constitucional, (…)
não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º,
do CPC” (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma, Ministro Celso de Mello, DJe
de  27.11.2009).  Jurisprudência  desta  Suprema  Corte  reiterada  em
repercussão geral (Tema 530 - Desistência em mandado de segurança,
sem aquiescência  da  parte  contrária,  após  prolação  de  sentença  de
mérito,  ainda  que  favorável  ao  impetrante).  Recurso  extraordinário
provido. (RE 669367, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão:
Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2013, ACÓRDÃO
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ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213 DIVULG 29-10-
2014 PUBLIC 30-10-2014).

2. Desistência homologada.

Vistos etc.

Por  meio  da  petição  de  f.  127,  o  impetrante,  ESPEDITO FERREIRA
MENDES, requer a desistência do mandamus.

Os autos vieram-me conclusos.

É o breve relato.

DECIDO. 

A pretensão do impetrante encontra suporte na hodierna jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, que, em sede de repercussão geral, decidiu que o
pleito de desistência pode ser formulado em qualquer momento, desde que antes
da  formação  da  coisa  julgada,  independentemente  da  existência  de
sentença  ou  da  aquiescência  da  autoridade coatora,  tal  como expõe  o
seguinte precedente:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA. PROCESSO
CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DEDUZIDO
APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. “É lícito ao impetrante
desistir  da  ação  de  mandado  de  segurança,  independentemente  de
aquiescência da autoridade apontada como coatora ou da entidade estatal
interessada  ou,  ainda,  quando  for  o  caso,  dos  litisconsortes  passivos
necessários”  (MS  26.890-AgR/DF,  Pleno,  Ministro  Celso  de  Mello,  DJe  de
23.10.2009),  “a  qualquer  momento  antes  do  término  do  julgamento”  (MS
24.584-AgR/DF,  Pleno,  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  DJe  de  20.6.2008),
“mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’ constitucional, (…) não
se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC” (RE
255.837-AgR/PR,  2ª  Turma,  Ministro  Celso  de  Mello,  DJe  de  27.11.2009).
Jurisprudência desta Suprema Corte reiterada em repercussão geral (Tema
530 -  Desistência  em mandado  de  segurança,  sem aquiescência  da  parte
contrária,  após  prolação  de  sentença  de  mérito,  ainda  que  favorável  ao
impetrante).  Recurso  extraordinário  provido.  (RE  669367,  Relator(a):  Min.
LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão: Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado
em 02/05/2013,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL  -  MÉRITO
DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014).
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Destarte,  homologo  o  pedido  de  desistência  formulado  pelo
impetrante, para extinguir o feito, sem resolução de mérito (art. 485, VIII, do
CPC/2015).

Sem custas, já que o impetrante é beneficiário da justiça gratuita, nem
honorários (art. 25 da Lei 12.016/09).

DETERMINO  QUE  SEJA  ENVIADO  OFÍCIO  AO  BANCO  DO
BRASIL,  COM  CÓPIA  DAS  F.  136/137  DOS  AUTOS,  A  FIM  DE  QUE
PROCEDA  À  TRANSFERÊNCIA,  À  CONTA-CORRENTE  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA,  DO  VALOR  DE  R$  36.000,00,  DEVIDAMENTE  ATUALIZADO
PELOS ÍNDICES OFICIAIS, O QUAL HAVIA SIDO OBJETO DE SEQUESTRO
ORDENADO POR ESTA RELATORIA,  ESTANDO, HOJE, DEPOSITADO EM
CONTA-CORRENTE VINCULADA A ESTE PROCESSO. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 27 de abril de 2016.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora


